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LEÍ N" 2.345, DE 04 DE MAIO DE 2015. 

DÁ O NOME DE JOSÉ ALVES 
PEREIRA k RUA 02, SITUADO NO 
BAIRRO JENIPAPEIRO - DISTRITO 
INDUSTRIAL D.I. 2000, EM 
MARACANAÚ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE MARACANAÚ, JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO: 
Faco saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou a seguinte Lei: 

Art. I\ Dá o nome de JOSÉ ALVES PEREIRA, à Rua 02 (dois), situada no 
bairro Jenipapeiro, em Maracanaú, Estado do Ceará. 

Art. 2o. Fica o órgão de controle urbano encarregado de providenciar a 
instalação das Placai Indicativas, bem como informar aos demais órgãos e munícipes 
sobre a nova denominação do logradouro público indicado no artigo anterior. 

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO/líA PREF^ÍTÜRA DE MARACANAÚ EM 

04 DE MAIO DE 2015. / /T / ' 

FIIAucamurç^ 
PREFEITO DVMARACANAÚ 

ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N0 027/2015 
DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO 
ROGENILSON RODRIGUES NOGUEIRA 
(NILSON NOGUEIRA). 

Palácio Antônio Gonçalves 
Rua 01, n0 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará 

CEP 61.906-430 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
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.MTOÍÍRAFO ÍM: LEI N" 043/2(115 

Da o íimnc de JOSF ALVF.S PERFARa a Rua 
02, slttuuid nu bnirro Jetiipupeirv - Dislriio 
Indnsliin! D.L 200(1, em Murneamiú, c dá 

A < AMARA MEMCTPAI. DE Aí AfS At' DECRL I A A M-.GÜI.NI E LEI: 

Ari. í". Dn o nome de JOSÉ ALVES PEREIRA a Rua 02 ulois). siiuada nu hairro 
Jcnipapeiro. em Maracanaú. Eslado do í cara, 

Ari. 2". hca o urgào de controle urbano encarrceado dc providenciar a itiMulnvàn da.s iíaca.s 
Indicativas, informarem ao.-, demais orgãos e ímmíeijies -a>bre a nova denommnvàü do logradouro 
público indicado no artigo nnierior. 

.Ait. 3 . bsta l.ci entra cm vigor na data de .-ma punheação. revogadas as diapusigões em 
contrário. 

PAÇO SEIS DE MARCO DA ( AMARA 

abril de 2015. 
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